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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 4.671 DE 05 DE JULHO DE 2016. 

jri5o 	 AMPLIA E DELIMITA A ÁREA 
PREFUTL/RA MUNIC/PAt DE PARÀL/ÁPEY/ 	 URBANA 	DA 	CIDADE 	DE 

Q ( j O / (1 	 PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° A política urbana do município de Parauapebas tem por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana, mediante diretrizes fixadas pelo Plano Diretor e pela Lei Orgânica 

Municipal. 

Art. 2° O perímetro urbano do município de Parauapebas corresponde à 

delimitação da zona urbana e da zona de expansão urbana. 

Art. 3° A zona de expansão urbana é toda área em processo de consolidação 

ou passível de ser urbanizada, de forma contínua, no horizonte de tempo do Plano 

Diretor. 

CAPÍTULO II 

DA AMPLIAÇÃO DO PERÍMETRO URBANO 

Art. 4° Fica ampliada e delimitada a área urbana da cidade de Parauapebas, 

conforme descrição do perímetro, mapas e levantamento topográfico contidos nos 

anexos 1, II e III. 

Parágrafo único. A escala utilizada no mapa topográfico referido no caput do 

presente artigo foi de 1:40.000. 

Art. 5° A delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos 

sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais, estão 

contidas no anexo I. 

CAPÍTULO III 

DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS 
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Art. 6° São definições de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas 

para infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e 
sociais: 

1 - organizar o espaço urbano territorial ampliado por distritos 

administrativos e hierarquizado em bairro e localidades quando da ocupação; 

II - integrar e garantir a complementaridade entre a porção consolidada do 

território urbano e àquelas em consolidação com sistema viário integrado, 

considerando os eixos de mobilidade: PA 275, PA 160 e VS10, observando a 

legislação de mobilidade urbana e de sinalização. 

III - integrar o sistema de transporte público da área consolidada com a de 

expansão, por meio de rotas e linhas devidamente legalizadas. 

IV - delimitar no processo de ocupação particular ou público, espaços de uso 

coletivo para esporte, praças, feiras e parques urbanos; 

V - atender a demanda de espaço localizada estrategicamente para as 

politicas públicas de saúde (UBS), educação (escolas de ensino infantil e 

fundamental) e Assistências Social, (CRAS E CREAS). 

VI - dotar as áreas públicas ou privadas em consolidação de serviços 

essenciais, previstos em legislação específica. 

Art. 7° São definições de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do 

solo, de modo a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de 
emprego e renda: 

1 - Quanto ao parcelamento: 

a) a expansão urbana deverá seguir os eixos da PA 275 sentido Curionópolis, 

PA 160 sentido Canaã dos Carajás e VS1O; 

b) o parcelamento nas áreas consideradas consolidáveis deverá obedecer os 

parâmetros legais com aprovação do Poder Executivo; 

c) o parcelamento obedecerá diretrizes específicas, conforme solicitação 

prévia de parcelamento. 

II - Quanto ao uso do solo, classifica-se em: 

a) residencial; 

b) não-residencial; 

C) misto. 
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§ 1° Considera-se uso residencial aquele destinado à moradia unifamiliar ou 
multifamiliar. 

§ 2° Considera-se uso não-residencial aquele destinado ao exercício de uma 

ou mais das seguintes atividades: industrial, comercial, de prestação de serviços e 
institucional. 

§ 3°. Considera-se uso misto aquele constituído pelos usos residencial e não-

residencial na mesma edificação. 

§ 4°. Os usos do solo na área de expansão deverão obedecer ao disposto nos 

artigos 75 e 76 do Plano Diretor. 

III - Quanto à ocupação do solo, são parâmetros reguladores: 

a) coeficiente de aproveitamento; 

b) taxa de ocupação; 

c) taxa de permeabilidade do solo; 

d) recuo; 

e) gabarito. 

Art. 8° A previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 

demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de 

política urbana, ocorrerá sob as seguintes condições: 

1 - Havendo parcelamento será destinado trinta por cento da área habitável 

ao interesse social, considerando os critérios legais do Sistema Nacional de 

Habitação de Interesse Social; 

II - As ZEIS ficarão delimitadas na área de expansão conforme forem 

solicitadas as diretrizes específicas para parcelamento particular ou por programa 

vinculado ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 9° A definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção 

ambiental e do patrimônio histórico e cultural obedecerá ao disposto nos artigos 62 

e 63 do Plano Diretor. 

Art. 10. A definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos 

ônus e benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão 
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urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da 

ação do poder público será elaborada de acordo com o adensamento no território 

expandido. 

CAPÍTULO lv 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir normas regulamentares 

acerca dos dispositivos desta Lei. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se todas as demais disposições em contrário. 

Parauapebas-PA, 05 de julho de 2016. 

VALMIR QUEIROZ MARIANO 
Prefeito/Municipal 
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ANEXO 1 

Mapa com Descrição do Perímetro Atual e Proposto 

PROJETO DE LEI QUE AMPLIA E 
DELIMITA A ÁREA URBANA DA CIDADE DE 

PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Parauapebas 
2016 

Centro Administrativo Municipal - Morro dos Ventos/Parauapebas - PA. CEP 68.515-000 
Tel (94) 3327-7400 - e-mail: sepIanparauapebas.pa.gov.hr  



/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II 

Levantamento Topográfico 

PROJETO DE LEI QUE AMPLIA E 
DELIMITA A ÁREA URBANA DA CIDADE DE 

PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Parauapebas 
2016 
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ANEXO Iii 

Imagens do Google Earth 

PROJETO DE LEI QUE AMPLIA E 
DELIMITA A ÁREA URBANA DA CIDADE DE 

PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Parauapebas 
2016 
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